
MINISTÉRIO DO TURISMO E TRANSPORTES

Portaria n.º 50/2026 
de 03 de junho

Sumário: Lança em circulação, a partir do dia 08 de junho de 2026, cumulativamente com os
que estão em vigor, a emissão de selo intitulado “Primeira Presença de Cabo Verde no Mundial
de Futebol- 2026”.

Preâmbulo

A primeira presença de Cabo Verde no Mundial de Futebol constitui um marco histórico para o
desporto nacional e para a afirmação do País no panorama internacional. Este feito representa o
resultado de anos de dedicação, trabalho e perseverança de atletas, treinadores, dirigentes e de
todos aqueles que contribuíram para o desenvolvimento do futebol cabo-verdiano.

Mais do que uma conquista desportiva, a participação de Cabo Verde na maior competição
futebolística do mundo simboliza o orgulho, a união e a capacidade de superação de um povo que
viu as suas cores serem representadas ao mais alto nível do futebol mundial.

Assim, à semelhança do papel que os Correios de Cabo Verde têm desempenhado na valorização
e divulgação de acontecimentos de relevante interesse nacional, entende-se ser oportuno assinalar
esta efeméride através da emissão do selo comemorativo «Primeira Presença de Cabo Verde no
Mundial de Futebol», perpetuando na memória coletiva um dos momentos mais marcantes da
história do desporto cabo-verdiano.

Assim,

Ao abrigo do disposto no artigo 5º e do decreto-Lei nº39/94, de 6 de junho; e

“No uso da faculdade e conferida pela alínea b) do artigo 205º e pelo nº 3 do artigo 264º da
Constituição;

Manda o Governo, pelo Ministério do Turismo e Transporte. O seguinte:

Artigo 1º

Objeto

Que seja lançado em circulação, a partir do dia 08 de junho de 2026, cumulativamente com as
que estão em vigor, a emissão de selo “Primeira Presença de Cabo Verde no Mundial de Futebol-
2026”, com as seguintes caraterísticas, quantidades e taxas em anexo.
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Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Gabinete do Ministro do Turismo e Transportes, aos 02 de junho de 2026. ― O Ministro do
Turismo e Transportes, José Luís Sá Nogueira
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​Anexo a que se refere o artigo 1º

Emissão

08/06/2026

Selos 

40$00 - 40.000

60$00 - 40.000

Formato:

40*30mm 

Ilustração:

Tutu Sousa

Papel:

110g m²

Impressão:

Offset  

Casa Impressora:

Cartor Security Printers

Folhas Com 20 selos: 

Formato – 184*174mm

Envelope Primeiro dia / FDC

Com selos - 400$00               

Bloco

200$00 – 5.000

Formato – 110 * 80mm
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